
Mesário não pode 
ensinar a votar 

O que fará o 
eleitor se não 
conseguir en-
contrar o no-
me de seu can-
didato na 
cédula? Poderá 
escrever o nú-
mero ou pedir 
ajuda aos me-
sários? (Maria 

     

     

Luíza Teixei- 
ra, Paraíba do Sul, Rio) 

Nenhum nome ou número de can-
didato poderá ser escrito na cédula 
eleitoral. Se isto for feito, o voto será 
anulado. O eleitor deverá marcar 
apenas um X no quadrado relativo 
ao nome do candidato na cédula. 
Qualquer outra coisa escrita na cé-
dula anulará o voto. Dúvidas sobre 
como votar no candidato A ou B não 
poderão ser esclarecidas com os me-
sários ou presidentes das mesas de 
votação. Isto é proibido. 

Cartas para esta seção devem ser enviadas 
para a Rua Irineu Marinho, 35,2° andar, Rio 
de Janeiro, RJ, CEP — 20233, aos cuidados 
da Editoria Política. 


